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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a utilização de bueiros 

inteligentes nas obras e serviços públicos de 

saneamento 	no 	Município 	de 

Pindamonhangaba. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 135/2018 
Autor: RODERLEY MIOTTO RODRIGUES 
Ementa: DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE BUEIROS 
INTELIGENTES NAS OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SANEAMENTO NO MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA. 

PROTOCOLO GERAL N° 3092/2018 
Data: 03/12/2018 - H ário: 11:39 
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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova 

a seguinte Lei: 

Art. 1° As obras e serviços públicos para instalação e manutenção de bueiros e galerias 

de águas pluviais, seja por execução direta ou indireta, deverão priorizar a instalação de bueiros 

inteligentes para retenção de material sólido. 

Parágrafo único: Por bueiro inteligente entende-se a caixa coletora dotada de tela 
metálica de malha fina trançada. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 29 
	o de 2018. 

Vereador RODE kEY MIOTTO 
V 
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JUSTIFICATIVA 

O descarte indevido de lixos nas vias públicas é uma dos grandes problemas atuais da 

maioria dos municípios brasileiros. O descartarem de embalagens e demais materiais nas ruas e 

avenidas do município acabam comprometendo a infraestrutura da cidade, pois, acabam indo 

para galerias de águas pluviais obstruindo a passagem em o que resultando em vários pontos de 

alagamentos no município. 

Essa situação acaba trazendo transtornos para população. Por esse motivo, muitos 

municípios já vem adotando os "bueiros inteligentes". 

A instalação dos "bueiros inteligentes" tem como objetivo principal preservar a nossa 

cidade, bem como os bens de seus cidadãos, e não menos importante a preservação do meio 

ambiente. 

Assim, além de coibir possíveis, enchentes e pontos de alagamento que ocorrem na nossa 

cidade devido ao acumulo de resíduos nas bocas de lobo, a instalação dos bueiros inteligentes, 

também dificultará a proliferação de roedores, insetos e outros animais peçonhentos, pois a tela 

metálica em malha fina impedirá a passagem de grandes insetos e roedores, bem como impedir 

que a sujeira entre no sistema de esgoto da nossa cidade evitando também o aumento dos casos 

de enchentes, que são causadas principalmente pelo bloqueio dos bueiros. 

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos nobres Pares na aprovação do referido 

projeto. 
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